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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2024 – M.C.A 

 
REFERENTE PREGÃO Nº 23/2024 – M.C.A. 

 
 Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÉU AZUL e a 
empresa DENTAL PREMIUM LTDA, na forma abaixo. 

 
 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CÉU AZUL – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito no 
CNPJ/MF nº 76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representa Sr. LAURINDO 
SPEROTTO, residente e domiciliado na Rua Curitiba, Centro, Céu Azul – PR, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 1.478.637-6 SSP – PR, e CPF nº. 241.960.109-20, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, e de outro lado a empresa:  
 Empresa fornecedora DENTAL PREMIUM LTDA., CNPJ nº 35.215.257/0001-45, 
estabelecida na Rua Raimundo Leonardi, nº 975, SL 01, Centro, Tledo-PR, telefone (45) 2031-
1279, e-mail: licitacaodentalpremium@gmail.com, através de seu representante legal, Sr. 
Alexandre Fioravanti Schacht, CPF 098.937.609-50, RG: 8.865.820-5, Rua Bento Munhoz da 
Rocha Neto, nº 2283, Jardim La Salle, Toledo-PR  denominado Fornecedor. 
 Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, sujeitando-se às normas constantes na 
Lei nº 14.133/2021, bem como Decreto Municipal nº 7.072/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente Ata de Registro de preços é o Registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais odontológicos, para uso nas clínicas da Secretaria da 
Saúde, materiais e reagentes laboratoriais, para uso no laboratório, materiais hospitalares 
para utilização nas Unidades Básicas de Saúde em atendimento aos pacientes do SUS, 
equipamentos para a Clínica de Fisioterapia e cadeira de rodas para cedência aos pacientes. 
(O registro de preços terá vigência de 12 meses) conforme itens abaixo descritos, que a 
Empresa Fornecedora se declara em condições de executar em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo PREGÃO Nº 23/2024 – M.C.A. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, QUANTIDADES, VALORES E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
2.1. Os preços registrados, valores unitários e totais, as quantidades estimadas e especificação 
dos produtos, são os conforme tabela abaixo: 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Qtde Uni Descrição do Serviço Marca/Modelo Preço 
Unitário 

Preço 
Total do 

Item 

61 1 15 UN. BR0412392-CUBA, AÇO 
INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 
ML, UNIDADE 

COOPERFLEX 11,2660 168,99 

138 1 15 UN. BR0467860 Pinça cirúrgica, material: 
aço inoxidável, modelo: halstead 
mosquito, tipo ponta: reta, 
comprimento: 12 cm 

COOPERFLEX 19,5000 292,50 
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139 1 5 UN. BR0467837 Pinça cirúrgica, material: 
aço inoxidável, modelo: kelly, tipo 
ponta: curva, comprimento:12 cm, tipo 
cabo: com trava, aplicação: hospitalar 

COOPERFLEX 24,4940 122,47 

140 1 15 UN. BR0467839 Pinça cirúrgica, material: 
aço inoxidável, modelo: kelly, tipo 
ponta: ponta reta, comprimento: 16 cm 

COOPERFLEX 27,9900 419,85 

141 1 15 UN. BR0467833 Pinça cirúrgica, material: 
aço inoxidável, modelo: kelly, tipo 
ponta: reta, comprimento: 14 cm 

COOPERFLEX 21,9900 329,85 

142 1 5 UN. BR0467806 Pinça cirúrgica, material: 
aço inoxidável, modelo: kocher, tipo 
ponta: curva, comprimento:14 cm 

COOPERFLEX 25,5980 127,99 

143 1 5 UN. BR0467808 Pinça cirúrgica, material: 
aço inoxidável, modelo: kocher, tipo 
ponta: curva, comprimento:16 cm 

COOPERFLEX 28,9140 144,57 

144 1 5 UN. BR0467799 Pinça cirúrgica, material: 
aço inoxidável, modelo: kocher, tipo 
ponta: reta, comprimento:14 cm 

COOPERFLEX 25,5980 127,99 

145 1 5 UN. BR0467801 Pinça cirúrgica, material: 
aço inoxidável, modelo: kocher, tipo 
ponta: reta, comprimento:16 cm 

COOPERFLEX 28,9200 144,60 

147 1 5 UN. BR0467854 Pinça halstead mosquito 12 
cm reta  

COOPERFLEX 19,5080 97,54 

184 1 20 UN. BR0471526 Tesoura, material: aço 
inoxidável, comprimento: 12 cm, tipo 
ponta: curva, tipo: metzembaum 

COOPERFLEX 26,2245 524,49 

186 1 20 UN. BR0471509 TESOURA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:12 CM, TIPO 
PONTA:RETA, 
TIPO:METZEMBAUM 

COOPERFLEX 26,2250 524,50 

187 1 10 UN. BR0344283 TESOURA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:17 CM, TIPO 
PONTA:CURVA ROMBA-FINA, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

COOPERFLEX 28,5990 285,99 

188 1 20 UN. Tesoura, material: aço inoxidável, 
comprimento: 18 cm, tipo ponta: 
romba-romba, 

COOPERFLEX 28,5145 570,29 

190 1 20 UN. BR0420107 - TESOURA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:15 CM, TIPO 
PONTA:CURVA ROMBA-FINA, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

COOPERFLEX 21,9995 439,99 
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191 1 10 UN. BR0471528 TESOURA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:16 CM, TIPO 
PONTA:RETA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:METZEMBAUM  

COOPERFLEX 30,9990 309,99 

227 1 25 UN. BR0402949 Broca alta rotação esférica 
aço inoxidável diamantada tipo haste 
curta número 1016 – Embalagem com 
1 unidade:  

CHAMPION 3,1476 78,69 

228 1 20 FR BR0271052 Bicarbonato de sódio em pó 
granulometria super fina. - Frasco com 
250 Grs 

PREVEN 11,5695 231,39 

229 1 15 UN. BR0403373 Broca alta rotação material: 
aço inoxidável, diamantada formato: 
esférica tipo haste longa, tipo corte: 
cirurgica, n americana 1014 

CHAMPION 3,1300 46,95 

230 1 15 UN. BR0403374 Broca alta rotação material: 
aço inoxidável, diamantada formato: 
esférica tipo haste longa, tipo corte 
cirurgico , n americana 1016 

CHAMPION 3,1300 46,95 

231 1 15 UN. BR0427327 Broca alta rotação material: 
aço inoxidável, diamantada formato: 
esférica tipo haste regular, tipo corte 
grosso , n americana 1016 

CHAMPION 3,1300 46,95 

232 1 15 UN. BR0402947 Broca alta rotação material: 
aço inoxidável, diamantada formato: 
esférica tipo haste regular, tipo corte: 
médio, n americana 1014 

CHAMPION 3,1300 46,95 

233 1 15 UN. BR0402947 Broca alta rotação material: 
aço inoxidável, diamantada formato: 
esférica tipo haste regular, tipo corte: 
médio, n americana 1016 

CHAMPION 3,1300 46,95 

237 1 10 UN.   BR0404898 Broca zecrya extra 
longa 28mm, alta rotação auto clavável 
nº 11942 

MICRODONT 16,4490 164,49 

238 1 20 UN. Broca carbide multilaminada para contra 
ângulo. Indicado para procedimentos 
odontológicos para escavar, moldar ou 
remover materiais, sejam naturais 
(esmalte, dentina, osso) ou artificiais 
(amálgamas, resinas, porcelanas, 
metais). Número 6.  

KAVO KERR 8,13 162,60 

239 1 20 UN. Broca carbide multilaminada para contra 
ângulo. Indicado para procedimentos 
odontológicos para escavar, moldar ou 

KAVO KERR 8,1295 162,59 
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remover materiais, sejam naturais 
(esmalte, dentina, osso) ou artificiais 
(amálgamas, resinas, porcelanas, 
metais). Número 8.  

245 1 10 UN. BR0404551 Cimento odontológico, 
tipo:temporário, composição:óxido de 
zinco, aspecto físico:pó  para 
preenchimento temporário de 
cavidades -  coltosol 20g - vigodent 

ALL PLAN 8,000 80,00 

247 1 80 FR BR0341174 Clorexidina digluconato, 
concentração:0,12%, forma 
farmacêutica:colutório de solução para 
bochecho de clorexidine a 0,12% e 
flureto de sódio à 0,05% sabor menta - 
Frasco com 250 ml 

TH 10,4600 836,80 

248 1 10 SE BR0426464 Condicionador dental, 
tipo:ácido fosfórico, concentração:37 
% + clorexidina 2%, aspecto físico:gel 
com viscosidade moderada, que 
permita boa fluidez sem escoamento, 
intervalo de trabalho entre 15 e 60 
segundos, Seringa 2,50 ml 

AAF DO 
BRASIL 

1,3990 13,99 

258 1 15 FR BR0366987 Eugenol [2-metoxi-4-(2-
propen-1-il)fenol], aspecto 
físico:líquido incolor à levemente 
amarelado, fórmula 
química:c10h12o2, peso 
molecular:164,20 g/mol, grau de 
pureza:pureza mínima de 99%, 
número de referência química:cas 97-
53-0  - frasco de 10 ml 

BIODINAMICA 12,1100 181,65 

259 1 10 CX BR0425848 - Evidenciador dental, 
aplicação para placa bacteriana 
apresentação: pastilha mastigável ( 60 
unidades) 

BIODINAMICA 14,2990 142,99 

270 1 30 FR BR0405632 Fixador radiográfico - 
Frasco com 500 ml 

AAF DO 
BRASIL 

12,8330 384,99 

271 1 15 FR BR0428102 Fluoreto de sódio, 
concentração:1,23%, forma 
farmacêutica:gel tixotrópico, 
característica adicional:acidulado 
flúor gel (consistente), acidulado com 
até 1,5% de ion flúor, ph em torno de 
3,5 , aromatizado, tempo de aplicação 
de 1 minuto - Frasco com 200 ml 

ALL PLAN 5,3300 79,95 

272 1 10 FR BR0374821 Formocresol, formaldeído + 
orto-cresol, 19% + 35% 

BIODINAMICA 11,9990 119,99 
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aproximadamente, em solução 
glicerinada - Frasco com 10 ml 

273 1 10 FR BR0431239 - Hemostático absorvível, 
princípio ativo:colágeno microfibrilar, 
esterilidade :descartável e estéril - 
Frasco de 10 ml 

BIODINAMICA 18,9990 189,99 

274 1 10 KIT Hidroxido de cálcio do tipo cimento 
forrador, fotopolimerizavel 
embalagem com 1 seringa de 2gr + 5 
ponteiras aplicadoras cor branca.  

BIOCAL 45,9990 459,99 

275 1 5 FR BR0419258 Iodofórmio, pó ou cristal 
lustroso amarelo, odor desagradável, 
chi3 (tri-iodometano), 393,73 g/mol, 
pureza mínima de 99%, cas 75-47-8 - 
Frasco com 10 G 

QUIMIDROL 28,2380 141,19 

278 1 4 KIT Kit ponta centrix - Embalagem com 1 
seringa Mark, 30 pontas Centrix 
sortidas 10HV, 14LV + 6 agulhas 

MAQUIRA 174,9975 699,99 

279 1 8 KIT kit acabamento e polimento de 
restauração em resina composta com 
26 discos de lixa abrasivos + a mandril 

MICRODNT 54,7550 438,04 

281 1 10 UN. BR0286431 Lima, para osso, aço 
inoxidável, tipo seldim, nº 10 lima para 
osso - material cirúrgico para remoção 
de tecido ósseo remanescente - 
material aço inoxidável autoclavável 

COOPERFLEX 
 

28,5990 285,99 

285 1 10 UN. BR0410559 micro aplicador microbrush 
descartável, pincel aplicador com 
cerdas perfeitamente alinhadas, haste 
com 2 pontos de dobra e aplicador de 
caracteristicas fino. 

MICRODONT 8,1390 81,39 

290 1 25 UN. BR0413334 Pinça odontológica, aço 
inoxidável, cerca de 17 cm, 317, 
clínica, p/ algodão, autoclavável 

COOPERFLEX 9,1800 229,50 

292 1 30 UN. Porta matriz tofflemire de aço inox COOPERFLEX 18,1900 545,70 

293 1 15 UN. BR0243287 Porta-agulha, material:aço 
inoxidável, tipo:mayo hegar, 
comprimento:15 cm 

COOPERFLEX 27,0700 406,05 

295 1 20 UN. BR0390514 Resina Composta flow 
(fluida) microhíbrida radiopaca de 
média viscosidade fotopolimerizável. 
Contém 1 seringa de 2 gramas e 1 
ponteira de aplicação. Cor: A2.  

MASTER 
FLOW 

16,4445 328,89 
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308 1 15 UN. BR0425231 Sonda odontológica 
material aço inoxidável tipo 
exploradora, número 5 , cabo maciço 

COOPERFLEX 9,3300 139,95 

311 1 15 PCT BR0406288 Tira abrasiva - uso 
odontológico, material:aço inoxidável 
diamantado, tipo centro:centro neutro, 
comprimento:cerca de 140 mm, 
largura:cerca de 4 mm, tipo uso:estéril, 
descartável - Pacote com 12 unidades 

BIODINAMICA 11,9900 179,85 

313 1 2 FR Vaselina sólida característica adicional 
em pasta pronta para uso .Veículo : 
pote com 500 gramas 

LYSANDA 45,8600 91,72 

                Valor Total da Ata de Registro de Preço R$  11.724,71 
 
2.2.  Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta Ata de Registro 
de Preços, conforme tabela constante no item 2.1 da Cláusula Segunda, sendo que o valor 
estimado para a aquisição de bens durante o prazo de vigência da ata é de R$ 11.724,71 (Onze 
mil setecentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos); 
 
2.3. As dotações orçamentárias para aquisição dos produtos objeto da presenta Ata de Registro 
de Preços, serão indicados pela Secretaria solicitante no momento do pedido da aquisição, 
conforme relação de dotações previstas na Legislação Orçamentária do Município e/ou 
constantes no edital da presente licitação. 
 
2.4. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a adquirir as quantidades 
estimadas e/ou firmar as contratações com a Detentora da Ata, quando não houver a demanda dos 
produtos pela Administração ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição 
dos aludidos bens mediante justifitiva ou vantagem financeira, fica assegurada, no entanto, ao 
detentor do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições, com os demais licitantes 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL DE ENTREGA, 
CONDIÇÕES RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. Das contratações: As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
3.2. Do prazo de Entrega: Os produtos deverão ser entregues conforme prazo de 5 (cinco) dias 
contados da emissão da Ordem de Compras/Serviços, sendo que os produtos/serviços serão 
solicitados parceladamente conforme a necessidade da Administração Municipal, tendo como 
período de retirada o prazo de vigência do presente registro de preços. 
3.3. Do Local de Entrega: Os produtos/serviços deverão ser entregues no Município de Céu 
Azul – PR – CEP: 85.840-000, no local indicado na ordem de compras/serviços, no horário 
das 08:00 às 17:00 horas de segunda a sexta, na quantidade solicitada. 
3.4. Das Condições de Entrega e Recebimento: 

3.4.1. Os produtos deverão atender as especificações e marcas cotadas,  
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3.4.2. O produto deverá vir acompanhada da Nota fiscal devidamente preenchida em nome 
do Município de Céu Azul, CNPJ: 76.206.473/0001-01. As Notas Fiscais Eletrônicas 
deverão vir com o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 
I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes. Devendo o fornecedor 
comprovar mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF – e, modelo 55. Devem os servidores e 
comissões designados para o recebimento de bens conferir o adequado preenchimento 
dos dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico. 
3.4.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 
como, fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como 
qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 
3.4.4. Todo produto que – mesmo atendendo a marca cotada – apresente má qualidade, 
avarias, defeito de funcionamento irregular, que não for novo sem uso, deverá ser substituído 
imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for constatado que a quantidade 
entregue é menor que a constante na nota fiscal deverá ser imediatamente complementada. 
Todas essas hipóteses são condições de suspensão do pagamento até a perfeita regularização 
por parte da empresa fornecedora, além da suspensão do pagamento a não regularização da 
entrega após notificação acarretará na aplicação de penalidades; 
3.4.5. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado e às condições de recebimento e aceitação dos produtos/serviços constantes no 
Termo de Referência do edital, e deverá ser substituído ou refeito pelo fornecedor, no prazo 
máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% 
sobre o valor do produto entregue de forma irregular. 
3.4.6. Todas as hipóteses irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a 
perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades 
3.4.7. Os produtos fornecidos deverão estar registrados no Ministério da Saúde e também 
devem apresentar lote e prazo de validade de no mínimo 75% (oitenta por cento) do seu 
tempo de validade contando a data de fabricação, no momento da entrega. 
3.4.8. Os produtos deverão ser entregues em embalagens contendo a data e o número do 
lote, data de fabricação, prazo de validade na embalagem primária para uso dos mesmos e 
outras informações de acordo com a legislação pertinente;  
3.4.9. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas 
para o cartucho e rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério de Saúde;  
3.4.10. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que facilitem a distribuição 
por dose individualizada; As embalagens primárias individuais dos produtos (ampolas, 
blisters, strips e frascos) deverão apresentar: números do lote, data de fabricação e prazo de 
validade. As embalagens secundárias dessas apresentações também deverão conter as 
mesmas informações; 
3.4.11. No caso de produtos apresentados em frascos, estes deverão conter lacre de tampa e 
copo dosador quando necessário; 
3.4.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas 
deverão estar protegidos por material adequado, além de estarem convenientemente selados; 
3.4.13. Todos os produtos deverão vir acondicionados de forma a evitar avarias (quebras, 
vazamentos, umidade, violações, e outros danos) que comprometam a qualidade dos 
mesmos. Em caso de ocorrência de danos o contratante comunicará a contratada, para no 
prazo de até 3(três) dias úteis efetuar a troca do produto danificado. 
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3.4.14. Todos os produtos deverão atender as normatizações pertinentes aos produtos 
hospitalares, inclusive quanto ao Certificado de boas práticas de fabricação e Registro 
no Ministério da Saúde conforme o caso. 
3.4.15. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 
deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem 
ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de 
acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto 
entregue de forma irregular. 
3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais preenchidas 
corretamente na quantidade entregue, e aceita pela Administração Municipal. Caso ocorra alguma 
irregularidade no fornecimento o pagamento ficará suspenso até a devida regularização da 
entrega pelo fornecedor. 
4.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor.  
4.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, 
apontando-se os motivos que motivaram sua rejeição. 
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.5. Será retido do pagamento o Imposto de Renda, conforme o Decreto Municipal nº 
6.971/2023, bem como a IN RFB nº 1234/2012, que trata da retenção do IR- Imposto de Renda 
no momento do pagamento da fatura. Para tanto, deverá informar na nota fiscal a retenção do IR, 
a base de cálculo, a alíquota, o valor a ser retido e o valor líquido da nota fiscal. Enquadrando-se 
nos casos de isenção ou dispensa de retenção tal fato deve constar na nota fiscal sob pena de 
retenção de ofício. 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, compreendendo o período de 18 
de julho de 2024 a 17 de julho de 2025, com eficácia a partir da divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser emitido/assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados, após transcorrido 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta mediante o índice do INPC ou em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos: excepcionalmente em face a fato superveniente e desconhecido 
entre as partes, sendo assim no mesmo índice.  

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória (através de nota fiscal de compra antes e depois do 
aumento ) ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  Quando houver a participação de mais de um órgão na licitação, as quantidades previstas 
para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado; 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação pela 
Administração, garantido o contraditório e a ampla defesa à beneficiaria da presente 
ata, das seguintes sanções, independente de outras previstas: 

I – Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento) na 
hipótese de atraso no adimplemento de obrigação por parte da beneficiária da ata 
na seguinte proporção: 

 I.1 – de 1% (um por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, 
de 1  (um) dia; 

 I.2 – de 3% (três por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, 
de 2  (dois dias; 

 I.3 – de 6% (seis por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, 
de 3  (três) a 5 (cinco) dias; 

 I.4 – de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, 
 acima de 5 (cinco) dias; 

 I.5 – no caso de reincidência: 

   I.5.1 – do item I.1 será aplicada a multa do item I.2; 

I.5.2 – do item I.2 será aplicada a multa do item I.3; 

I.5.3 – do item I.3 será aplicada a multa do item I.4; 

I.5.4 – do item I.4 a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do pedido; 

II – Multa compensatória, de até 20% (vinte por cento), sobre o valor da parte 
inadimplida, nas seguintes hipóteses, entre outras: 

 a) Fraude na execução do objeto registrado; 

 b) Comportamento inidôneo; 

 c) Cometimento de fraude fiscal; 

III – O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar a ata, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos 
exigidos no certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal de Céu Azul; 

 10.1.1 A partir do 6º (sexto) dia útil de atraso injustificado da entrega estará 
 caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-se à 
 aplicação da multa prevista no inciso II do item 10.1. 
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10.1.2. O valor da multa poderá ser descontada do pagamento a ser efetuado ao 
fornecedor. 

10.1.3. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo 
fornecedor à Administração, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.1.4. A sanção prevista no inciso II do item 10.1 poderá ser aplicada cumulativamente 
com as multas previstas nos incisos I e III do mesmo item. 

10.1.5. Caso o prejuízo exceda o valor da multa do inciso II do item 10.1 fica autorizado 
ao credor exigir indenização suplementar. 

 

10.1.6. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade; 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

11.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupções previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 
Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Integram a presente ata todos os documentos constantes no processo de Pregão nº 23/2024, 
bem como deve ser cumprido o constante no processo de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/2021, o Decreto Municipal nº 7.072/2023. 

 



 
 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 
Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone: (45) 3121-1000, 3121-1026, 

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  
______________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2024 – M.C.A.              Página: 14/14 

12.2 - Fica designada a Senhora Laise Deline Sperotto do Prado Secretária de Saúde, como 
gestora da Ata de Registro de Preços. A fiscalização do recebimento dos produtos será realizada 
pela Senhora Aline da Rosa dos Santos ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo / 
Almoxarifado 

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e 
os casos omissos. 

12.4. E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam a presente ATA de Registro de 
Preços em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Céu Azul, 17 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 
____________________________              _______________________ 
    LAURINDO SPEROTTO                Alexandre Fioravanti Schacht                      
        Prefeito Municipal                                   DENTAL PREMIUM LTDA 
      Órgão Gerenciador                                             Fornecedor 
                                                                                               
          
                                                                                       
                                                                                   
____________________________________ 
LAISE DELINE SPEROTTO DO PRADO  
Gestor da Ata de Registro de Preço 
 
 
  
_____________________________ 
  ALINE DA ROSA DOS SANTOS  
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
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	3.3. Do Local de Entrega: Os produtos/serviços deverão ser entregues no Município de Céu Azul – PR – CEP: 85.840-000, no local indicado na ordem de compras/serviços, no horário das 08:00 às 17:00 horas de segunda a sexta, na quantidade solicitada.
	3.4. Das Condições de Entrega e Recebimento:
	3.4.1. Os produtos deverão atender as especificações e marcas cotadas,
	3.4.2. O produto deverá vir acompanhada da Nota fiscal devidamente preenchida em nome do Município de Céu Azul, CNPJ: 76.206.473/0001-01. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão vir com o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 ...
	3.4.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
	3.4.4. Todo produto que – mesmo atendendo a marca cotada – apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que não for novo sem uso, deverá ser substituído imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for constatado que...
	3.4.5. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação dos produtos/serviços ...
	3.4.6. Todas as hipóteses irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades
	3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
	4.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais preenchidas corretamente na quantidade entregue, e aceita pela Administração Municipal. Caso ocorra alguma irregularidade no fornecimento o pagamento ficará suspenso a...
	4.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor.
	4.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-se os motivos que motivaram sua rejeição.
	4.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
	4.5. Será retido do pagamento o Imposto de Renda, conforme o Decreto Municipal nº 6.971/2023, bem como a IN RFB nº 1234/2012, que trata da retenção do IR- Imposto de Renda no momento do pagamento da fatura. Para tanto, deverá informar na nota fiscal a...
	CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA
	5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, compreendendo o período de 18 de julho de 2024 a 17 de julho de 2025, com eficácia a partir da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornece...
	5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a prev...
	5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
	5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
	5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser emitido/assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
	5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
	6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados, após transcorrido 12 (doze) meses da apresentação da proposta mediante o índice do INPC ou em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cust...
	6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do cap...
	6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
	6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
	6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
	6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos: excepcionalmente em face a fato superveniente e desconhecido entre as partes, sendo assim no mesmo índice.
	7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
	7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
	7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
	7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores...
	7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
	7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação c...
	7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovaç...
	7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória (através de nota fiscal de compra antes e depois do aumento ) ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em ...
	7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de c...
	7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
	7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
	7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores...
	7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,...
	8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	8.1.  Quando houver a participação de mais de um órgão na licitação, as quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidad...
	8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
	8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
	8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
	8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
	8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
	8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer r...
	8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada...
	9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
	9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
	9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
	9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
	9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou
	9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
	9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en...
	9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
	9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
	9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
	9.4.1. Por razão de interesse público;
	9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
	9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado;
	10. DAS PENALIDADES
	10.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação pela Administração, garantido o contraditório e a ampla defesa à beneficiaria da presente ata, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
	I – Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação por parte da beneficiária da ata na seguinte proporção:
	I.1 – de 1% (um por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 1  (um) dia;
	I.2 – de 3% (três por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 2  (dois dias;
	I.3 – de 6% (seis por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 3  (três) a 5 (cinco) dias;
	I.4 – de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado,  acima de 5 (cinco) dias;
	I.5 – no caso de reincidência:
	I.5.1 – do item I.1 será aplicada a multa do item I.2;
	I.5.2 – do item I.2 será aplicada a multa do item I.3;
	I.5.3 – do item I.3 será aplicada a multa do item I.4;
	I.5.4 – do item I.4 a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido;
	II – Multa compensatória, de até 20% (vinte por cento), sobre o valor da parte inadimplida, nas seguintes hipóteses, entre outras:
	a) Fraude na execução do objeto registrado;
	b) Comportamento inidôneo;
	c) Cometimento de fraude fiscal;
	III – O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a prop...
	10.1.1 A partir do 6º (sexto) dia útil de atraso injustificado da entrega estará  caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-se à  aplicação da multa prevista no inciso II do item 10.1.
	10.1.2. O valor da multa poderá ser descontada do pagamento a ser efetuado ao fornecedor.
	10.1.3. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo fornecedor à Administração, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
	10.1.4. A sanção prevista no inciso II do item 10.1 poderá ser aplicada cumulativamente com as multas previstas nos incisos I e III do mesmo item.
	10.1.5. Caso o prejuízo exceda o valor da multa do inciso II do item 10.1 fica autorizado ao credor exigir indenização suplementar.
	10.1.6. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
	10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participant...
	10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
	11.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupções previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem q...
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1. Integram a presente ata todos os documentos constantes no processo de Pregão nº 23/2024, bem como deve ser cumprido o constante no processo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 7.072/2023.
	12.2 - Fica designada a Senhora Laise Deline Sperotto do Prado Secretária de Saúde, como gestora da Ata de Registro de Preços. A fiscalização do recebimento dos produtos será realizada pela Senhora Aline da Rosa dos Santos ocupante do cargo de Auxilia...
	12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos omissos.
	12.4. E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam a presente ATA de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.
	Céu Azul, 17 de julho de 2024.
	____________________________              _______________________
	LAURINDO SPEROTTO                Alexandre Fioravanti Schacht
	____________________________________
	LAISE DELINE SPEROTTO DO PRADO
	Gestor da Ata de Registro de Preço
	_____________________________
	ALINE DA ROSA DOS SANTOS
	Fiscal da Ata de Registro de Preço
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